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FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#169997#4#173486/>

Protocolo 169997
<#E.G.B#169999#4#173488>

LEI N.º 6.782, DE 07 DE MARÇO DE 2024
ALTERA, na forma que especifica, a Lei n.º 5.754, de 23 
de dezembro de 2021, que “INSTITUI o Programa de 
Assistência Familiar no âmbito do Estado do Amazonas, e 
dá outras providências”, e dá outras providências.

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
decretou e eu sanciono a presente

L E I :
Art. 1.º O § 2.º do art. 2.º da Lei n.º 5.754, de 23 de dezembro de 2021, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º ..................................................................

.........................................................................................
§ 2.º Os preços de referência para a execução desta Lei serão 

praticados através da Tabela de Produtos Regionais da Agência de 
Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS, disposta em Portaria, 
a ser divulgada no sítio eletrônico da Agência.”
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 07 de março de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

DANIEL PINTO BORGES
Secretário de Estado de Produção Rural

<#E.G.B#169999#4#173488/>

Protocolo 169999
<#E.G.B#170000#4#173489>

LEI N.º 6.783, DE 07 DE MARÇO DE 2024
ALTERA, na forma que especifica, o artigo 4.º da Lei n.º 
5.422, de 17 de março de 2021, que “DISPÕE sobre a 
concessão de crédito e dispensa de licenciamento ambiental 
para as atividades agropecuárias e de aquiculturas, previstas 
nos artigos 6.º e 7.º da Lei n.º 3.785, de 24 de julho de 2012 
e classificadas pela Portaria IPAAM n.º 88, de 11 de maio 
de 2020, como de pequeno potencial poluidor e degradador, 
quando exercidas por agricultores familiares, enquanto 
vigorar a declaração de estado de calamidade pública, na 
saúde pública no Estado do Amazonas”.

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
decretou e eu sanciono a presente

L E I :
Art. 1.º A ementa da Lei n.º 5.422, de 17 de março de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“DISPÕE sobre a concessão de crédito e dispensa de licenciamento 

ambiental para as atividades agropecuárias e de aquiculturas, previstas 
nos artigos 6.º e 7.º da Lei n.º 3.785, de 24 de julho de 2012, e 
classificadas pela Portaria IPAAM n.º 98, de 23 de setembro de 2022, 
como de pequeno potencial poluidor e degradador, quando exercidas por 
agricultores familiares, até o restabelecimento total da economia do meio 
rural, prejudicada pelos efeitos da pandemia da COVID-19 e pela severa 
estiagem, ocorrida no período de 2022 e 2023, no Estado do Amazonas.”
Art. 2.º O artigo 1.º da Lei n.º 5.422, de 17 de março de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Em decorrência dos prejuízos provocados pela pandemia 

da COVID-19 e pela excepcional estiagem que afetou o Estado do 
Amazonas no período de 2022 a 2023, as atividades agropecuárias e de 
aquiculturas, previstas nos artigos 6.º e 7.º da Lei n.º 3.785, de 24 de julho 
de 2012, e classificadas pela Portaria IPAAM n.º 98, de 23 de setembro 
de 2022, como de pequeno potencial poluidor e degradador, quando 
exercidas por agricultores familiares, poderão, excepcionalmente, 
apresentar apenas a inscrição ou recibo do Cadastro Ambiental Rural - 
CAR, para o exercício da referida atividade, bem como para a obtenção 
de financiamentos.”

Art. 3.º O artigo 4.º da Lei n.º 5.422, de 17 de março de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, com vigência até 31 de março de 2025, 
ou até o restabelecimento total da economia do meio rural, prejudicada 
pela severa estiagem, ocorrida no período de 2022 e 2023, no Estado 
do Amazonas.”
Art. 4.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 07 de março de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

DANIEL PINTO BORGES
Secretário de Estado de Produção Rural

EDUARDO COSTA TAVEIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#170000#4#173489/>

Protocolo 170000
<#E.G.B#170002#4#173491>

DECRETO Nº 49.090, DE 07 DE MARÇO DE 2024.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, 
nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da 
Administração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 6.672 de 29 de dezembro de 2023

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$12.531.647,85 (DOZE MILHÕES, QUINHENTOS E TRINTA E UM 
MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 07 de março de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#170002#4#173491/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 49.090, DE 07 DE MARÇO DE 2024

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11210 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

28 846 0003 0002 - Cumprimento de Sentenças Judiciais, Transitadas em Julgado, Devidas pelo Estado, Autarquias e
Fundações Públicas

0001 E 1.501.201 3190 367.000,00
0001 E 1.501.201 3390 2.230.000,00

TOTAL 367.000,00 2.230.000,00

2.597.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21702 FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

28 846 0003 0002 - Cumprimento de Sentenças Judiciais, Transitadas em Julgado, Devidas pelo Estado, Autarquias e
Fundações Públicas

0001 E 1.759.201 3390 1.000,00

TOTAL 1.000,00

1.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

28 846 0003 0002 - Cumprimento de Sentenças Judiciais, Transitadas em Julgado, Devidas pelo Estado, Autarquias e
Fundações Públicas

0001 E 1.500.100 3190 1.000,00

TOTAL 1.000,00

1.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


